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Lei nº 1.777 
De 03 de  setembro de 2021 

 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VESTIÁRIO NO DISTRITO DE 
ÁGUA SANTA DE MINAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Povo do Município de Tombos por seus representantes  
aprovou e eu, Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito 
Municipal, em seu nome,  sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° -  Fica denominado  “Vestiário Municipal João 
Neves Bento” todo o complexo edificado ao lado do campo do 
Distrito de Água Santa de Minas. 

 
Art. 2º- Fica autorizada afixação da respeitante placa 

contendo a nomenclatura do homenageado. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 03 de 

setembro de 2021. 

  

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal  
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